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Homologa a alteração do Regulamento do Colegiado do Curso
Bacharelado em Engenharia Agronômica.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 446, de 19/03/2018,

publicada no D.O.U. de 20/03/2018, Seção 2, página 22, e de acordo com as disposições con0das na Lei nº 11.892,

de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990, e na Portaria nº 2.564/2018 – RET-GAB/IFBAIANO, de 26/09/2018, e suas

alterações, considerando:

- As deliberações do Colegiado do Curso de Bacharelado em Engenharia Agronômica em reunião extraordinária,

realizada em 19 de agosto de 2020;

- O teor do OFICIO 78/2020 - BJL-DA/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de agosto de 2020;

R E S O L V E: 

Art. 1º  Homologar a alteração do Regulamento do Colegiado do Curso Bacharelado em Engenharia

Agronômica, no âmbito do Campus Bom Jesus da Lapa, conforme consta no processo 23328.250874.2020-71.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 19 de agosto de 2020. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GEÂNGELO DE MATOS ROSA

Diretor-Geral
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